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ESTAOO OE PERNAMBUCO
FUNDo MUNtctpAL DE EoucAÇÃo oE vERTENTE Do LÉRlo

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA COTAçÃO DE PREçOS
(FUNDAMENTO: Art.75, ll da Lei Federal no 14.13312021\

PROCESSO AOMINISTRATIVO N" OO4/2024
DISPENSA DE VALOR N'OO4I2O24

OBJETO:

Aquisição parcelada água minêral para atender a secÍetaria, creche e êscolas do FME de vertente
do lério.

O MUNICÍPIO DE VERTENTE DO LERIO, ESTADO DE PERNAMBUCO, ATTAVéS dA SêCTEIATiA
Municipal de Educação, no uso de suas atribuições legais, considerando a necessidade de promover
conúetaÉo de serviços transpârêntes em Íace das DISPENSAS DIRETAS SEM LICITAÇÃO com
Íundamênto no Art. 75, inciso ll, da Lei Federal no 14.13312021, torna público que realizará
Charnemento Público para convocação de interessados (Pessoas Jurídicas) para Aquisi$o
parcelada de água mineral para atender a Secrêtariâ, Creche e Escolas do FME de Vertente do Lerio.

FORIÍA E PRAZO DE APRESENTAçÃO DE PROPOSTAS: Os interessados poderão apresentar
proposta s através do e-mail cpl,vertlerio@qmail.com.brl Protocolo de entreqa. Serão acolhidas
propostas apresentadas até a data limite de recebimento das propostas e documentos data
2910212024, sendo que os iulgamentos das propostas ocorrerão até de 24 (vinte e quatro) horas após
a data limite de recebimento das propostas.

INFORMAç ÕES: Podem ser obtidas atrâvés do e-mail: cpl.vertlerio@ mail.com.br.i 081 3634-7'140

O PRAZO DE lNiClO DOS SERVIçOS SERÁ DE ATÉ: 01 (um) dia corrido, contâdos dâ assinatura
do Gtntrato.

FORMA DE PAGAMENTO: Em ate 30 (trintâ) dias conforme entrega e apresentação da nota Íiscal
devidsmente atestada pelo setor competente.

DOCUMENTAçÃO PARA SER APRESENTADA:

l. QUANTO A HABTLTTAçÃO JURÍDrcA:

a) Registro comercial, no caso de empresa individual, acompanhado da cédula dê identidade do
ütular:

b) Ato constitutivo, estatuto ou contÍato social em vigor, devidamênte registrado, no caso de
Sociedade Comercial e, em se tratando de Sociedade por Ações, acompanhado de documentos
de eleição dos seus administradores;

c) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas
tÍatândo-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercÍcio;

d) lnscrição do Ato Consütutivo no caso de Sociedades Civis, ammpanhado de prova de Diretoria
em exercício.

II. QUANTO A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

a) Prova de inscriSo no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ);

b) Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Nêgaüva de Débitos Relativos aos Tributos,.'
Federais e à Dívida Ativa da União; I '
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c) Certidões de regularidade perante âs Fazendas Estadual e Municipal da sede do licitante, ou outro
equivalente, na forma da lei;

d) Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
apresentándo o respectivo Certificado de Regularidade fornecida pela Caixa Econômicâ Federal;

e) Píove de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, rnediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos terrnos do Título Vll-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n'5.452, de 1" de maio de 1943;

f) Alvará de Funcionamento Emitido pela vigilância sânitáÍia sede do município.

III. OUTRAS EXIGÊNCIAS:

a) Proposta de Preços;

b) Declaração que não emprega menor

Vertente do Lério (PE), 26 de Fevereiro de 2024

ria de Brito
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Coordenadora Educação
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NEXO r - TERMO DE REFERÊNC|A - ESPEC|FTCAçóES

TERMO DE REFERÊNCIA

1.0.oo oBJETO

1.1.Constitui objeto do presente Termo de Reíerência a pretensa: Aqulsição parcelada água minêral
para etender a Secretaria, Creche e Escolas do FME de Vertente do Lério.
1.2.4 contratação do fornecimento, objeto dêste termo de referência, deverá considerar os seguintes
norÍnativos: Lei Federal no 14.133, de 0'l de Abril de 2021; Lei Complementar no 123, de 14 de
Dezembro de 2006; ê legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas
norms.

2.O.JUSTIFICATIVA

2.1 .Para a contratâÉo:
2.1.1.4 contrataÉo acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento,
especificações técnicas e informâções complementares que o acompanham, quando Íor o caso,
justifica-se: Pela necessidade de aquisição de água mineral para preparação de alirnentos e para o
próprio consumo na Secrelaria de Educação, Creche e Escolas, além de ser utilizada no preparo de
alimentos variados e seguros, que contribuâm para o crescimento e desenvolvimento saudável dos
alunos matriculados nas Unidade de Ensino.

3.O.DA COMPRA

3.1 .As características e especilicações do objeto da referida contratação são

cóDrco
1

DrscRtMtNAçÃo

Água mineral natural, hipotêrmal na fonte,
sem gás, contendo de 19,5 a 20 liaos de
água ganafão plásüco, em sistema de
comodato, higienizâdo durante o
engarrafamento, plasüficado, com o lacre
de segurança, e selo fiscal exigido pela
Secretaria da Fazenda do Estado de
Pemambuco. Rótulo conforme portaria no

470199 - MME, contendo dados da fonte,
da concessionária, e composição químicâ

da água, aprovado pelo DNPM. O produto

deverá estar de acordo com Padrões para
Alimentos, CNNPA; ter o rêgistro e atender
a Portaria 387/08 DNPM e RDC ANVISA
no 27 4105 e 27 5lO5

OUANTIDAOE P.UNITÁRIO P. TOTAL

7900 7,0555.695,00
UNIDAOE

Und

Tora|55.695,00

4.O.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP

4.1.Saliênta-se que na referida contrataÉo, será concedido o tratamênto diferenciado e simplificado
para as Microempresas e Empresas de Pêqueno Porte, nos termos das disposições contidas nos
Arts. 47 e 48, da Lei Complementar no 123/2006, visto estar presente a exceção prevista no inciso lV,
do Art. 49, do mesmo diploma legal: Licitação dispensável - Art. 75, ll, da Lei Federal no 14.133121.
4.2.No processo, portanto, deverá ser considerado preíerencialmente apenas os fornecedores ou
executantes enquadrados como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Equiparados, nos
têrrnos da legislaÉo vigente I f
5.O.OAS OBRIGAçÔES DO CONTRATANTE

I
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5.1.Efietuar o pagam€nto relativo ao objeto contratado efetivamente reâlizado, de acordo com as
cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.
s.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a liêl execuÉo do obieto da
presênte contrataÉo, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.
5.3.Noüficar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos
ou serviços, exercendo a mais ampla e completa ÍiscalizaÉo, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidâdês pactuadas ê preceitos legais.
S.4.Observar, em compatibilidade com o obiêto dâ contraÉo, as disposigões dos Aís. 115 a 123 da
Lêi 14.'133/21.

6.0.DAS OBRTGAçÔES OO CONTRATADO

6. 1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações conc€rnentes à legislação fiscal, civil,
kibutária e trabalhista, bem como por todas as despêsas e compromissos assumidos, â qualquêr
título, perante seus fomecedores ou terceiros em razão da execução do objeto mntratado.
6.2.Substituir, arcando com as dêspesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresêntarem
defeitos, alterações, impeíeiçôes ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do
insbumento dê ajuste pactuado, ainda que constâtados somente após o recebimento ou pâgarnento.
6.3.Não transÍerir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e
expressa autorização do Contratante.
6.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as
obrigagões assumidas, todas as condiçôes de regularidade e qualificação exigidas no respectivo
processo de contrataÉo direta por Dispensa de Licitação, conforme o caso, apresentando ao
Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.
6.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivarnente apresêntou a
documentaÉo de regularidade e qualificação exigidas quando da instrução do referido processo de
contrataÉo direta.
6.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente,
enquadrando-se, rigorosamente, dêntro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas
correspondentes.
6.7.Observar, em compatibilidade com o objeto da contraÉo, as disposi@es dos Arts. 115 a 123 da
Lei 14.133/21.

7.O.DO PRAZO E DA VIGÊNCIA

7.'l.O prazo máximo de entrega do obieto da contratação, que admite prorrogação nas condições e
hipóteses previstas na Lêi 14.133121, está abaixo indicado ê será considerado da emissão do Pedido
de Compra:
7.1.1.|nício: 1 (um) dia;
7. í.2.Conclusão: 11(onze) meses.
7.2.4 vigência da presente contrataÇão será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024,
considerada da data de assinatura do rêspectivo instrumento de aiuste.

8.0. REPACTUAçÃO

8.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
8.2.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratâdo, os preços poderão
sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação veriÍicada no IPCA-
IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimâdo, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídâs após a oconência dâ anualidade.
8.3.Nos reâjustes subsequêntês âo primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos Íinanceiros do último reajuste.
8.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de rea.iustamento, o Contrâtante pagará ao
Contratado â impoÍtância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diÍerença
conespondente tão logo seja divulgado o índice deÍinitivo. Fica o Contrâtado obrigado a apresentar
memória de cálculo reÍerente ao reajustamento de preços do valor remanescente, §empre que este
ocorrer
8.5.Nas aferições Íinais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o deÍinitivo. í1



§
ESTADO DE PERNAMBUCO

FUNDO iIUNICIPAL DE EDUCAçÃO DE VERIENIE DO LÉRlo

8.6.caso o índice estabelêcido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer formâ não
possa mâis ser utilizado, será adotado, em substituiÉo, o que vier a ser determinado pela legislação
então êm vigor.
8.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes êlêgêrão novo índice oficial,
para reejustânEnto do preço do valor remanescente, por rneio de termo adiüvo.
8.8.O reaiuste poderá ser realizado por apostilamento.
8.9.O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do êquilíbrio econômico-financeiro, quando
for o caso, será de até 1 (um) mês, contado da data do fomeciÍnento da documentaçào
comprobalória do fato imprevisível ou previsível de mnsequência incalculável, observadas as
disposigões dos Arls. 124 a 136, da Lei 14.133121.

9.O.OO PAGAMENTO

9.í.O pagamento será realizâdo mediante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados, bem como as disposigões dos Arts. 141 a 146 da Lei 14,133121: da
sêguinte maneira: Em até 30 (trinta) dias conforme entrega dos produtos e apresentação da nota
Íiscal dêvidamente atestada pelo setor competente.

t0.0.DA vERlFrcAçÃo DA QUALTFTCAçÃO TÉCNTCA E ECONÔM|CO-FTNANCETRA

1 l. l.Executada a presente contrataÉo e observadas as condições de adimplemento das obngações
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão,
conÍorme o caso, às disposiÇões do Art. 140, da Lei 14.133121.

11.2.Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará
pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, ate 15 (quinze) dias
da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo dêtalhado de recebimento definitivo, será
emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que
comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo êsse prazo ser superior a 90
(noventa) dias, sâlvo em casos excepcionais, devidamente justiícados.

12.O.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAçÃO E GERENCIAMENTO

12.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do
contÍato, nos termos do Art. 117, da L.ei 14.133121, especialmente para acompanhar e fiscalizaÍ a sua
execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de
informaçôes pertinentes a essas atribuições.

1 3.0.DAS SANçÓES ADMINTSTRATTVAS

13.1.O Contratado será responsabilizado administrativâmente, facultada a defesa no prazo legal do
interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133121 e serão aplicadas, na forma,
condiçôes, regras, prazos e procêdimentos deÍinidos nos Arts. 156 a '163, do mesmo diploma legal,
as seguintes ianções: a - advertência aplicada exclusivamente pela infraÉo admrnistrâtiva de dar lúl
causa à inexecução parcial do contÍato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais' t

grave; b - multa de morâ de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valot do contrato,
por dia de atraso iniustificado na exêcugão do objeto da contratação; c - multa do 10% (dez por

10.'l.Se necessária a verificação da qualificação técnicâ e econômico-fnanceira do licitânte, a
documentação essencial, suÍiciente para comprovar as referidas capacidades, será restrita aquela
deÍinida nos Art. 67 e 69, da lei 14.133121 , respectivamentê.
í 0.2.Salienta-se que a documentaÉo relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133121, paÍa
dernonstrar a capacidade do licitante de realizar o objêto eventualmente pactuado, dividida em
habilitação jurídica; qualificação técnico-profissional e técnico-operacionalt hâbilitações fiscal, social e
trabalhista; e habilitagão econômico-financeira; poderá ser dispensada, total ou parcialmente, dentÍe
outras, nas contratações em valores inÍeriores a um quarto do limite para dispensa de licitação para
compres em geral, conforme as disposições do Art. 70, do mesmo diploma legal.

11.o.DO CRITÉR|O DE ACETTAçÃO DO OBJETO
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cento) sobre o valor do contrato por quâlquer das infrações administrativas previstas no referido Art.
155; d - impedimento de licilar e contatar no âmbito da Adminiskação Pública direta e indireta do
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do referido Art. 155,
quando não se juslificar a imposiÉo de penalidade mais grave; e - declaraÇão de inidoneidâde pâra
liciter ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes Íederativos,
pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos
incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do referido Art. 155, bem como pelas inÍrações administrativas
previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do mesmo ârtigo que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave que a sanção referida no § 40 do referido Art. 156; f - aplicação cumulada de
outras sanções previstas na Lei 14.133121.
13.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a
comunicação ao Contratado, será automalicamente descontado da primeira parcêlâ do pagamento a
que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 10lo (um por cento) ao mês, ou,
quando for o caso, cobrado judicialmente.

14.0.DA COMPENSAçÃO FTNANCETRA

\}{.^,^ ,'.., L í;.,{"Ç, À
Yaiiã jó# Éa\i S&áBritõ-'

Coordenadora de''Êducação
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14.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desdê que o
Contrâtado não tenha concorído de alguma Íormâ para o atraso, será admitida a compênsação
financêira, devidâ desde a data limite Íixada para o pagamento até a data correspondente ao êfetivo
pâgamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razáo do atraso no pagamento serão
calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP , l, onde: EM = encargos moratórios; N
= número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da
parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX = 100) + 365,
sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos úlümos doze meses ou, na sua falta, um novo
índice adotado pelo Governo Federal quê o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido
para a compênsação financeira venha â sêr e)dnto ou de qualquer forma não possa mais ser
utilizado, será adotado, em substituiÉo, o que vier a seÍ determinado pela legislação então êm vigor.
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ANEXO OII AO TERMO DE REFERÊNCIA

MOOELO OE PROPOSTA

coLETA DE PREÇOS N.004t2024
DISPENSA NO OO4I2O24

OBJETO: Aquisição parcelada de agua mineral 20 litros para atender a Secretaria, Creche e Escolas
do FME de Vertente do Lério.

PROPONENTE:
CNPJ:

Prezados Senhores,

Nos termos do procedimento em epígrafe, apresentamos proposta conÍorme abaixo:

cóoloo

1

DISCRIÍrflNÂçÃO

Água mineral natural, hipotermal na fonle, sem
gás, contendo de 19,5 a 20 litros de águâ
ganãÍão plástk!, em sistema de comodato,
hbienizado dlrante o enganafamento,
plastificado, com o lacÍe de segurançâ, e selo
Iiscâl exigido pela Secretiaria de Fezendâ do
Estado dê Pernambuco. Rótulo conforme
portaria no 470/99 - MME, contendo dados da
Íonte, da cúncêssionária, e composição
químacâ da água, aprovado pelo DNPM. O
prcduto deverá estar de acordo com Padróes
para Alimentos, CNNPA; ter o registÍo e
atender a Poílaria 387/08 DNPM e RDC
ANVISA no 274105 e 275105

UNIDADE

Und

MARCÂ/
FABRICANTE

OUANTIDADE P.UNITÁRIO P, TOTAL

7900

Total

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA - R$

PRAZO D-E EXECUÇÃO:
coNDrçoES DE PAGAMENTO'
VALIDADE DESTA PROPOSTA:

NOME/CPF/ASSINATURA
Representante legal do proponêntê.

OBSERVAÇÃO: a proposta deverá ser elaborada em papel ümbrado do proponente

Dados banúrios do proponente para fins de pagamênto:
Banco:
Conta:
Local e Data.

e/
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ANEXO il - DECLARAçÃO

REFERENTE: COLETA DE PREÇoS N 00412024

DISPENSA N' OO4/2024
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE VERTENTE DO LERIO.

PROPONENTE
CNPJ

1.0 - DECLARAçÃO de não empregar menor.

O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que não possuir em seu quadro de
pessoal, em acatamento às disposições do Art. 70, lnciso XXXIll, da Consütuição Federal, acrescido
pela Lei Federal no 9.854, de 27 de outubro de 1999, Íuncionários menores de dezoito anos em
trabalho noturno, insalubre ou pêrigoso e nêm menoÍes de dezesseis anos, em qualquer trabalho;
podendo existir rnenores, a partiÍ de quatorze anos, na condição de aprendiz na forma da legislação
vigente.

Local e Data.

NOME/ASS I NATU RÁ/CARGO
Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO: a declara$o deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente.

/ 7
)t



a
taü

ESTADO DE PERNAMBUCO
FUNDo MUNtcrpAL DE EDUcAÇÃo DE vERTÉNTE Do LÉRlo

MINUTA DO CONTRATO

DISPENSA N' DV0000/U2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO OOO04/2024

CONTR.ATO N": ..../..

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE VERTENTE DO
LER|O E ........., PARA EXECUÇÃO DE SERV|ÇO
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA
FORMA ABAIXO:

Pelo presênte instrumênto de conlrato, de um lado Fundo Municipal de Educa@o de Vertente do
Lério - Rua Capitão Luiz de FÍança, '13 - Centro - Vertente do Lerio - PE, CNPJ no 31-055.800/0001-
33, neste ato representado pela Secretária Municipal de Educação Silvaneide Mariâ Silva de Lima,
Erasileira, Solteiro, Funcionaria Pública, residente ê domiciliada na Av. Rua Clóvis José de Lima, S/N
- Casa - Centro - Vertente do Lério - PE, CPF no 040.919.414-00, Carteira de ldentidade no 5189724
SSP PE, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado .........
CNPJ no........., neste ato representado por.... residente e domiciliado na ...., .........

CPF no ........., Carteira de ldentidade no...., doravante simplesmente CONTRATADO,
decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e
cúndições seguintes:

CúUSULA PRIMEIRA - DoS FUNDAMENToS:

Este contrato decorre da Dispensa de Licitaçáo no DYO0O4I2O24, procêssada nos tennos da Lei
Federaf no 14-133, de 01 de Abril de 2021; Lei Complementâr no 123, de 14 de Dezembro de 2006; e
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quâis os
contratantes êstão sujeitos como também às cláusulas deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA. OO OBJETO:

O presente contrato, cujâ lavratura Íoi autorizada tem por obleto: Aquisição parcelada de água
mineral 20 Iitros para atender a Secretariâ, Creche e Escolas do FME de Vertente do Lério.

O serviço deverá ser executado rigorosarnentê de acordo com as condições expressas neste
instrumento, proposta apresentada, especificaçóes técnicas conespondentes, processo de Dispensa
de LicitaÉo no DV000412024 e instruções do Contratante, documentos essês que ficam fazêndo
partês intêgrantes do presentê contrato, independente de transcrição.

cúusuLA TERCETRA - Do vALoR E pREÇos:

O valor total deste contralo, a base do preço proposto, é de RS ... (...)-

CúUSULA QUARTA - Do REÀ,USTAMENTo EÍÚ sENTIoo ESTRITO:

Os preços contratados são fixos e ineajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão
sofrer reaiuste após o inlerregno de um ano, na mesma proporÉo da variaÉo verincada no IPGA-
IBGE acumulado, tomândo-se por base o mês do orçâmento estimado, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a oconência da anualidade.
Nos reâjustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financ€iros do último rêajustê. ,)1
No caso de alraso ou não áivulgação do índice de reajustamento, o Contratante p^g^â' 

^oContratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando â diferença
corÍespondentê tão logo seja divulgado o índice definitivo. Ficâ o Contratado obrigado a apresentar
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memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que êste
ocorrer.
Nas aÍerigões Íinais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamênte, o deÍinitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer Íorma não possa
mais ser utilizado, será adolado, em substituição, o que vier a ser deteÍminâdo pela legislaÉo então
em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustâmento do preço do valor remanescente, por meio dê termo aditivo.
O reaiuste poderá ser realizado por apostilamento.
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrío econômico-financeiro, quando íor
o caso, será de até I (um) mês, contâdo dâ data do fornecimento da documentação comprobâtóriâ do
fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. '124

â '136, da Lei 14-133121

2O.5OO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12.122.1201.2021.0000- MANUTENçÃO DAS ATTVTDADES DA SECRETARIA DE
EDUCAÇÃo
12.361.1211.2026.0000- GESTÃO ADM|N|STRAT|VA DO FUNDEB - 30% (ENS|NO
FUNDAMENTAL
12.361.121 1.2027.0000- MANUTENÇÃO DO ENSTNO FUNDAMENTAL
12.361.1211 .2028.0000- MANUTENçÃO DAS ATTVTDADES DO SAúRtO EDUCAÇÃO
12.365.3080.2040.0000- GESTÃo ADMINtSTRATtVA DO FUNDEB 30% (ENStNO
INFANTIL)
12.3ô5.3080.2042.0000- MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTtL

CúUSULA SEXTA. Do PAGAMENTo:

O pagamento será eÍetuado mediantê processo reguler e em observância às normas e
procedimentos adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei
14.133121: da seguinte maneira: Em até 30 (trinta) dias conforme entrega dos produtos e
apresentação da notâ fiscal devidamente atestada pelo setor competente.

CúUSULA SETIMA - DoS PRAzoS E DA VIGÊNCIA:

Os prazos máximos de início de etapas de execuçâo e de conclusão do objeto ora
contratado, que admitem prorrogação nas condiçõês e hipóteses previstas na Lei 14.133121,
êstão abaixo indicados ê serão considerados da assinatura do Contrato:
a - lnício: '1 (um)dia;
b - Conclusão:1I (onze) meses.
A vigência do presente contrato será determinada: 1'l (onze) meses, considerada da data de
sua assinatura; podêndo ser pronogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 1O5 a 114, da
Lei 14.133/21 .

CúUSULA oITAVA. DAS oBRIGAçÔES Do CoNTRATANTE:

a - EfêtuaÍ o pagamento relativo a execução do serviço efeüvamente realizado, de â@rdo com as
respectivas cláusulas do presente contrato; ) L)

b - Proporcionar ao Contratado todos os mêios nêcessários paÍa a fiel execução do se"rvi$
contratado;

cúusuLA OUTNTA - DA DorAçÂo:

As despesas conerão por conta da seguintê dotação, constante do orÇamento vigente:
Recursos:
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c - Notificar o Contratado sobre qualquer iregularidade encontrada quanto à quâlidade do serviço,
exerc€ndo a mais ampla e completa fiscalizaÉo, o que não exlrne o contratado de suas
responsabilidâdes contratuais e lêgais;
d - Designar representantes com atribuiÉes dê Gestor ê Fiscal deste contreto, nos termos da norma
vigente, êspecialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a
contrataÉo de tercêiros para assistência e subsídio de informaSes pertinentes a essas atribui@s:
e - observar, em compatibilidade com o objeto destê contrato, as disposi@es dos Arts. 11s ài2j da
Lei 14.133121.

CúUSULA NoNA. DAS oBRIGAçÔES Do CoNTRATADo:

a'Executar devidamente o serviço descrito na Cláusula conêspondêntê do presente contrato, dentro
dos nelhores parámetros de qualidade estabelecidos paÍa o ramo de atividade relacionada ao objeto
contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legíslação fiscal, civil, tributária
e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante
seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execuÇão do contrato,
que o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalizaÇão do Contratante devendo prestar os informes e esclarêcimenlos
solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabílidade a
fiscalizâção ou o acompanhamento pelo órgáo interessado;
f - Não ceder, Eansferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o
conhecimento e a devida autoÍizaÉo expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;
h - Cumprir a reserye de cargos prevista em lei para pessoe com deÍiciência, para reabilitado da
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos prêvistas em outras normas
específicas, ao longo de toda a execuçáo do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante,
deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos empregados que
preencherêm âs reÍeridas vagas;
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da
Lei 14.133121.

CúUSULA DÉCIMA - DA ALTERAçÃo E ExTINÇÂo:

Este contrato poderá ser âlterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por
acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção,
formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contÍaditório e a ampla deÍesa,
oconerá nas hipóteses e dísposiçõês dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133121
Nas alterações unilaterais a que sê reterê o inciso l, do caput do Art. 124, da L.ei 14.133121, o
Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contretuais, acréscirnos ou supressóes
quê se Íizerem nos sêrviços, de até o respectivo limite fixado no Art. '125, do mesmo diploma legal, do
valor inicial atualizedo do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite
êstabelecido, sâlvo as supressôes resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CúUSULA oÉCtMA PRIMEIRA. DO RECEBIMENTO:

Executada a presente contrataÉo e observadas as condições de adimplemento das obrigaçõês
pactuadas, os procêdimentos e condições para recebêr o seu objeto pelo Contratante obedecerão,
conforme o caso, às disposiÉes do Art. '140, dâ Lei 14.133121.
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, sê dará pelâs
partes, quando verificado ô cumprimento das exigências de câráter técnico, até 15 (quinze) dias dâ
comunicaÉo escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será
emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou-v{stolia, gle
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comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90
(noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidarnente .iustiÍicados.

CúUSULA DECIMA SEGUNDA. DAS PENALIDADES:

O Contratado será responsabilizado administrâtivamente, facultada a defesa no prazo legal do
interessado, pelas infrações previstas no Art. í55, da Lei 14.133121 e serão aplicadas, na Íorma,
condições, regras, prazos e procedimentos deÍinidos nos Arts. 156 a í63, do mesrno diploma legal,
as sêguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela infraÉo administrativa de dar
causa à inexecução parcral do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais
grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato,
por dia de atraso injustificado na execugão do objeto da contratação; c - multa de 10% (dez por
cênto) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art.
155; d - impedimento de licitar e contataÍ no âmbito da Administraçáo Pública direta e indireta do
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pêlas
inÍrações administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do reÍerido Art. 155,
quando não se iustificâr â imposição de penalidade mais grave; e - dêclaraÉo de inidoneidade para
liciter ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos,
pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos
incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do referido Art. '155, bem como pelas inÍraçôês administratives
previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do mêsmo artigo que justifiquem a imposição de
pênalidade mais grave que a sanção referida no § 4" do reÍerido Art. 156; f - aplicaÉo cumulada de
outras sanções previstas na Lei 14.133121.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação
ao Contratado, será autometicamente descontado da pÍirneira parcela do pagamento a que o
ContÍatado vier a Íazer jus, acrescido de juros moratórios de '1% (um por cento) ao mês, ou, quando
Íor o caso. cobrado iudicialrnente.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DA coMPENSAçÃo FINANCEIRA:

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o
Conlratado não tenha concorrido de alguma Íorma para o atraso, será admitida a compensação
finenc€ira, devida desde a data limite fixada para o pagamênto até a dâta correspondentê ao efetivo
pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos êm razão do atraso no pagarnento serão
calculados com utilizaÉo da seguinte fórmula: EM = N x VP x l, onde: EM = encargos moratórios; N
= núnrero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da
parcêla a ser paga; e l= índice de compensagão financeira, assim âpurado: l=(TX+ 100)+365,
sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo
índice adotado pêlo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido
para a compensaÉo financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa rnâis ser
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser dêterminado pela legislação então em vigor.

CúUSULA oÉCIMA QUARTA - Do FoRO:

A fiscalização da execução do contrato será exercida pêÍo (â) Servidor (a) xxxxxxxxxxxxxxxxx, CPF
xxxxxxxxxxxxx e a Gestão do contrato caberá a XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX no CPF N'
xxxxxxxxxxxx

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DO FORO:

Para dirimir as questões dêconentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comârca de
Surubim.
E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) üas, o qual vai âssinadô
pelas pârtes e por duas testemunhas.

IL
Vertente do Lério - PE, ... de......í...... de .....
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